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BOLETIM GERAL

MACONHA APREENDIDA EM OPERAÇÃO CONJUNTA

Na manhã do último dia 15, uma operação conjunta foi realizada entre policiais 
federais, agentes de inteligência e policiais militares do 15º Batalhão, sendo montado um 
bloqueio às margens da Rodovia BR 232, no Município de Tacaimbó.

Eles abordaram o veículo Fox de cor preta e placas KHR-3893/PE, que vinha de 
Cabrobó com destino ao Recife, onde no interior do carro foram encontrados 70 quilos de 
maconha prontos para consumo. 

Duas pessoas também foram detidas e identificadas como Paulo Sérgio da Costa 
Pimentel Júnior, de 25 anos, e Rogério Freire da Silva, 21. Um terceiro suspeito que estava  
em outro veículo e que teria ficado no Município de Serra Talhada por falta de combustível,  
também foi preso por policiais militares do 14° BPM sendo identificado como José Evandro 
de Queiroz, 22. 

Todos  foram autuados  em flagrante  delito  por  tráfico  de  entorpecentes  e  por 
formação de quadrilha, sendo os carros apreendidos encaminhados à sede da PF localizada 
em Caruaru, no Agreste do Estado.

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derbys/nº, Derby, Recife-PE CEP 52.010-140 Fones (081) 3181-1320, Fax 3181-

1002, E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 24 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Monteiro CPM

Fone: 9975-6643

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Prado DGP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Casa Civil

Nº 649, de 13 ABR 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em  vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, do Ten-Cel PM Jorge Luiz de  
Melo Pereira, da referida Secretaria,  para, em Maceió – AL, nos dias 12 e 13 ABR 2012,  
participar  do  Encontro  Técnico  Nacional  dos  Coordenadores  de  Polícia  Comunitária. 
Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil.

--oo(0)oo--

Nº 659, de 13 ABR 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 
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R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário da 
Casa Militar,  do Maj PM Felipe Oliveira do Nascimento,  da referida Secretaria,  para,  em 
Maringá  –  PR,  nos  dias  08  e  09  ABR 2012,  tratar  de  assuntos  de  interesse  do  Estado. 
Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil.

--oo(0)oo--

Nº 660, de 13 ABR 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário da 
Casa  Militar,  do  Cap  PM  Fábio  de  Alcântara  Rosendo,  da  referida  Secretaria,  para,  em 
Fortaleza – CE, no período de 13 a 15 ABR 2012, participar do Curso de Especialização. 
Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil.

(Transcritas do DOE nº 070, de 14 ABR 2012)

1.2.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 170/2012/Cor.Ger.SDS  

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do 
Provimento Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; 

Considerando os termos da Portaria nº 201, de 15 MAR 2012 - BG nº 054, de 20 
MAR 2012, que submete a Conselho de Disciplina, por haverem  incorrido no que preconizam 
as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 
26135-1/7º BPM, Félix Alexandre Gomes da Silva, Sd PM Mat. 921044-0/7º BPM, José Rone 
Peixoto e o Sd PM Mat. 921070-9/7º BPM, Carlos Francisco Ferreira Nunes. E por haverem 
incorrido no que preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n°  
3.639, de 19 AGO 75, submeter a Conselho de Disciplina  o Sd PM Mat. 32047-1/7º BPM, 
Osmar Gomes Pereira e o Sd PM Mat. 921058-0/7º BPM, Jairo Gomes Lopes,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  1ª  CPDPM,  Tombo  nº 
10.102.1006.00029/2012.2.4, visando apurar a responsabilidade dos ditos milicianos. R.P.C. 
Recife, de 13 ABR 2012. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral.

(Transcrita do DOE nº 070, de 14 ABR 2012)

1.3.0.   Do Comando Geral 

Nº 303, de 12 ABR 2012

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício” 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94,
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R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex-Offício” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 108921-8/6º BPM, Fabio Novais Emiliano Alves, Praça de 
09 MAR 09, filho de Arlindo Emiliano da Silva e de Francisca Alves da Costa Silva, por haver 
concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 
público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 
224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 6º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião Jose Peregrino Gondim - Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 304, de 12 ABR 2012

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16  
JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex-Offício” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 2011, com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art 110, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 109964-7/19º BPM, Erike Antonio Batista Bezerra, Praça 
de 09 MAR 09, filho de Antonio Hugo Batista Bezerra e de Maria da Penha Batista , por haver 
concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 
público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 
224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 19º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião Jose Peregrino Gondim - Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.
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Nº 305, de 12 ABR 2012

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício”
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex-Offício” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 109994-9/19º BPM, Evanildo Barbosa de Melo, praça de 
09 MAR 09, filho de Ivanildo Barbosa de Melo e de Elza Maria de Assis Melo, por haver 
concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 
público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 
224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 19º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião Jose Peregrino Gondim - Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 306, de 12 ABR 2012

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex-Offício” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art 110, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), a Sd PM Mat. 110677-5/19º BPM, Miriam Maria da Silva, Praça de 09 
MAR 09, filho de Jose Anselmo da Silva e de Maria Januario da Silva, por haver concluído  
com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez público a 
Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 224, de 30 
DEZ 11; 

II - O Comandante do 19º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição da Militar do Estado ora licenciada para o desempenho de suas atribuições  
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 
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III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião Jose Peregrino Gondim - Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 307, de 12 ABR 2012

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16  
JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex-Offício” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art 110, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), a Sd PM Mat. 108741-0/19º BPM, Adriana Pereira da Silva, Praça de 09 
MAR 09,  filha  de  Josias  Pereira  da  Silva  e  de  Maria  Neci  Barbosa  da  Silva,  por  haver 
concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 
público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 
224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 19º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição da Militar do Estado ora licenciada para o desempenho de suas atribuições  
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 308, de 12 ABR 2012

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16  
JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex-Offício” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art 110, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 113732-8/6º BPM, Williams Andrade Vasconcelos da Silva, 
Praça de 18 FEV 11, filho de Jose Carlos Vasconcelos da Silva e de Dayse de Andrade da  
Silva,  por  haver  concluído  com  aproveitamento  o  Curso  de  Formação  de  Soldados  do 
CBMPE, conforme fez público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, 
publicada no BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11; 
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II - O Comandante do 6º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião Jose Peregrino Gondim - Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 309, de 12 ABR 2012

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16  
JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex-Offício” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 108811-4/17º BPM, Jose Antonio dos Santos Neto, Praça 
de 09 MAR 09, filho de Jose Antonio dos Santos Filho e de Ivete Andrade dos Santos, por  
haver  concluído  com  aproveitamento  o  Curso  de  Formação  de  Soldados  do  CBMPE, 
conforme fez público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no 
BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 17º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião Jose Peregrino Gondim - Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 310, de 12 ABR 2012

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16  
JUN 94,
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R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex-Offício” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art 110, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 111362-3/17º BPM, Pergentino Sales do Nascimento, Praça 
de 09 MAR 09,  filho de Jose Pergentino Nogueira do Nascimento e de Elinalda Sales do  
Nascimento, por haver concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do 
CBMPE, conforme fez público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, 
publicada no BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 17º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião Jose Peregrino Gondim - Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 311, de 12 ABR 2012

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16  
JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex-Offício” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 110214-1/17º BPM, Clelio Gomes de Oliveira, Praça de 09 
MAR 09, filho de Jose Gomes de Oliveira e de Maria das Graça da Silva, por haver concluído 
com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez público a 
Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 224, de 30 
DEZ 11; 

II - O Comandante do 17º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião Jose Peregrino Gondim - Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.
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Nº 312, de 12 ABR 2012

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16  
JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex-Offício” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 108905-6/18º BPM, Edmilson de Barros Daniel Junior,  
praça de 09 MAR 09, filho de Edmilson de Barros Daniel e de Maria dos Prazeres de Paula  
Barros,  por  haver  concluído  com aproveitamento  o  Curso  de  Formação  de  Soldados  do 
CBMPE, conforme fez público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, 
publicada no BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 18º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião Jose Peregrino Gondim - Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 313, de 12 ABR 2012

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16  
JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex-Offício” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art 110, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 110298-2/19º BPM, Anderson Gomes Bezerra, Praça de 09 
MAR 09, filho de Merivan da Paz Bezerra e de Euridice Gomes Bezerra, por haver concluído 
com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez público a 
Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 224, de 30 
DEZ 11; 

II - O Comandante do 19º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 
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III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião Jose Peregrino Gondim - Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 314, de 12 ABR 2012

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício” 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16  
JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex-Offício” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art 110, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 106630-7/BPGd, Victor Hugo Batista Duarte, Praça de 27 
AGO 07, filho de Ademir Francisco Duarte e de Alcinez Batista Duarte, por haver concluído 
com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez público a 
Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 224, de 30 
DEZ 11; 

II - O Comandante do BPGd deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião Jose Peregrino Gondim - Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 315, de 12 ABR 2012

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de  
16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex-Offício” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 109989-2/22º BPM, Alchirley Charllys Gomes da Silva, 
Praça de 09 MAR 09, filho de Cristovão Filomeno da Silva e de Lindalva Gomes da Silva, por  
haver  concluído  com  aproveitamento  o  Curso  de  Formação  de  Soldados  do  CBMPE, 
conforme fez público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no 
BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11; 
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II - O Comandante do 22º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião Jose Peregrino Gondim - Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 316, de 12 ABR 2012

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16  
JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex-Offício” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 106596-3/6º BPM, Rinaldo Carlos Ferreira, Praça de 27 
AGO 07, filho de Jose Irene Ferreira e de Severina Maria Ferreira, por haver concluído com 
aproveitamento  o  Curso  de  Formação  de  Soldados  do  CBMPE,  conforme  fez  público  a 
Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 224, de 30 
DEZ 11; 

II - O Comandante do 6º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião Jose Peregrino Gondim - Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 317, de 12 ABR 2012

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16  
JUN 94,

R E S O L V E: 
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I - Licenciar “Ex-Offício” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 109336-3/6º BPM, Yasser Youssef Batista Cordeiro, praça 
de 09 MAR 09, filho de Silvio Jose Cordeiro e de Edna Maria Batista, por haver concluído  
com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez público a 
Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 224, de 30 
DEZ 11; 

II - O Comandante do 6º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião Jose Peregrino Gondim - Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 318, de 12 ABR 2012

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício” 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16  
JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex-Offício” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 108796-7/BPGd, Romulo Nogueira Matos Neto, praça de 
09 MAR 09, filho de Paulo Francisco de Barros Matos e de Gizelda Machado da Silva Matos, 
por  haver  concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, 
conforme fez público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no 
BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do BPGd deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião Jose Peregrino Gondim - Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.
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Nº 319, de 12 ABR 2012

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16  
JUN 94, 

R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex-Offício” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais  Militares),  o Sd PM Mat.  108674-0/19º  BPM, Mario Augusto Bezerra de Sousa, 
praça de 09 MAR 09, filho de Lucia Maria Bezerra, por haver concluído com aproveitamento  
o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez público a Portaria do CG nº 006-
STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 19º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião Jose Peregrino Gondim - Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 320, de 12 ABR 2012

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16  
JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex-Offício” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art 110, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 108546-8/19º BPM, Jose Ricardo da Silva Pereira, praça de 
09 MAR 09, filho de Inaldo Bento Pereira e de Maria da Conceição Fidelis da Silva, por haver  
concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 
público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 
224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 19º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 
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III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião Jose Peregrino Gondim - Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 321, de 12 ABR 2012

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16  
JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex-Offício” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 107868-2/12º BPM, Geivson Cavalcanti, praça de 07 JUL 
08, filho de Mary Angela Cavalcanti, por haver concluído com aproveitamento o Curso de  
Formação  de  Soldados  do  CBMPE,  conforme  fez  público  a  Portaria  do  CG  nº  006-
STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 12º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião Jose Peregrino Gondim - Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 322, de 12 ABR 2012

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16  
JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex-Offício” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 109601-6/18º BPM, Renato Josue de Assis Costa, praça de 
09 MAR 09, filho de Josue Antonio da Costa e de Sonia Maria de Assis Costa, por haver  
concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Soldados do CBMPE, conforme fez 
público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, publicada no BG/BM nº 
224, de 30 DEZ 11; 



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.076                                              15
23 DE ABRIL DE 2012

_____________________________________________________________________________

II - O Comandante do 18º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião Jose Peregrino Gondim - Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 323, de 12 ABR 2012

EMENTA: Licenciamento “Ex-Offício”

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16  
JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar “Ex-Offício” do Serviço Ativo da PMPE, a/c de 30 DEZ 11, com 
fundamento no Art. 109, Inciso II c/c o Art. 110, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares), o Sd PM Mat. 109663-0/19º BPM, Pedro de Freitas Pajeú Neto, praça de 
09 MAR 09, filho de Marcos Antonio de Oliveira Pajeú e de Rosenilda Gomes dos Santos 
Pajeú,  por  haver  concluído  com  aproveitamento  o  Curso  de  Formação  de  Soldados  do 
CBMPE, conforme fez público a Portaria do CG nº 006-STE/CEMET - II, de 21 DEZ 11, 
publicada no BG/BM nº 224, de 30 DEZ 11; 

II - O Comandante do 19º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  557,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 02; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 
Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião Jose Peregrino Gondim - Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 070, de 14 ABR 2012)

2.0.0.   COMANDO GERAL

2.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

2.1.1.   Aplicação de Sanção Administrativa

1 – O Comandante Geral no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o Inciso I do  
Artigo 87 da Lei 8.666/93, resolve aplicar a sanção de ADVERTÊNCIA às Empresas abaixo 
relacionadas,  por  haverem  incidido  no  que  dispõe  o  Artigo  77  do  citado Diploma Legal 
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durante a execução dos Contratos a seguir discriminados: I) NUTRICASH  SERVIÇOS LTDA 
–  CNPJ  42.194.191/0001-10  –  Contrato  054/08-CPL/Central  (Em  observância  ao 
Entendimento nº 004/12-CPL/Central); II) CONSTRUTORA DUARTE LUNA LTDA – CNPJ 
08.064.592/0001-17 – Contrato 062/11-CPL/Central  (  Em observância ao Entendimento nº 
002/12-CPL/Central);

2 – O Comandante Geral no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o Artigo 7º da  
Lei  Federal nº 10.520/02,  resolve aplicar a sanção de MULTA de  R$ 2.496,59 (dois mil, 
quatrocentos e noventa e seis reais e cinquenta e nove centavos) à Empresa VETERINÁRIA 
SUL  CATARINENSE  LTDA-EPP  (CNPJ  07.266.548/0001-27),  por  haver  deixado  de 
apresentar proposta para itens licitados no prazo estipulado pelo Edital do Pregão Eletrônico nº 
016/11-CPL/Central  (Em observância ao Entendimento nº 003/12-CPL/Central).  Recife/PE, 
13 ABR 2012. Antônio Carlos Tavares Lira – Cel PM Comandante Geral da PMPE.

(Transcrito do DOE nº 070, de 14 ABR 2012)

3.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

3.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 005/2012 -  Processo nº  026/2012 – Objeto:  Registro de Preços para  
Fornecimento Gradual de Material de Consumo para o Laboratório de Análises Clínicas para o 
exercício de 2012.  Proponentes Vencedoras:  Alere S/A; Interlab Distribuidora de Produtos 
Científicos  S/A;  Mult  Diagnóstica  LtdaME.  Recife,  PE,  13  ABR  2012.  Ney  Ricardo  de 
Meireles/Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 070, de 14 ABR 2012)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Mas aquele Consolador, o Espírito Santo,  que o Pai enviará em meu nome, esse vos 

ensinará todas as coisas, e vos fará lembrar de tudo quanto vos tenho dito. (João 14:26).
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